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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0109002/2025/CGL/ATM 

 

 

Conforme solicitado, foi realizado verificação de preços Objetivando a Contratação de 

Pessoa Jurídica especializada  na prestação de serviços de intermediação, intepretação e 

tradução simultânea/remota da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) por meio de 

plataforma digital própria da contratada. 

Inicialmente gostaria de esclarecer quanto a especificidade da contratação pretendida, a qual 

trata-se de Plataforma de Atendimento em Língua de Sinais, mediante fornecimento de 

licença Anual Software, Nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta por 

inexigibilidade depende da comprovação da inviabilidade de competição e da justificativa de 

preço. 

A   pesquisa de preço foi realizada considerando as exigências da Instrução Normativa do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital/Secretaria de Gestão nº 65, de 07 de julho de 2021, e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 2375, de 22 de março de 2023.  

Para fins de comprovação da razoabilidade do valor, foram consideradas: 

1. Comparação com eventos similares realizados em outros municípios de porte e público 

equivalentes, cujos valores se mantêm na mesma faixa ou superior, considerando a estrutura, 

logística e elenco artístico; 

2. Reconhecimento da exclusividade da empresa para a execução do espetáculo nos moldes 

pretendidos, impossibilitando a obtenção de cotações equivalentes no mercado; 

3. Contratações similares em outros entes públicos – consultas realizadas em atas publicadas 

no PNCP e em diários oficiais que registram aquisições de serviços de vídeo interpretação em 

LIBRAS. 

Conforme segue: 

  MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC Contrato Nº 129/2025 – 

Com ASSOCIAÇÃO AMIGOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPICONAIS - AME, 

sob o CNPJ 64.917.818/0001-56, sendo cobrado o Valor Total de R$ 189.000,00 

(Cento e Oitenta e Nove Mil Reais);  

  MUNICÍPIO DE GURUPI – TO Contrato nº 197/2025 – Com ASSOCIAÇÃO 

AMIGOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPICONAIS - AME, sob o CNPJ 

64.917.818/0001-56, sendo cobrado o Valor Total de R$ 112.800,00 (Cento e Doze 

Mil e Oitocentos Reais);  

 MUNICÍPIO DE BLUMENAU - SC - Contrato nº 157/2025 – com ASSOCIAÇÃO 

AMIGOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPICONAIS - AME, sob o CNPJ 64.917.818/0001-
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56, sendo cobrado o Valor Total de R$ 253.800,00 (Duzentos e Cinquenta e Três Mil e 

Oitocentos Reais).  

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de implantarmos tais 

ações a serem desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Altamira/PA, por não dispormos na 

nossa estrutura organizacional, sistema que supra a demanda apresentada. Diante desse 

importante cenário da administração pública, os gestores não podem correr o risco de cometer 

erros, falhas ou irregularidades na execução dos atos por falta de conhecimento ou por 

ausência de uma orientação segura, pois as consequências podem ser muito graves. 

Visando boas práticas, procurou-se adotar o critério de consultar contratações em que o 

fornecedor atua no ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado. É possível observar 

que os valores contratados por outros entre públicos são compatíveis como o preço praticado 

no mercado para os serviços da mesma natureza. 

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo como documentos 

anexos. 

Após a pesquisa, encaminhamos os autos do processo em epigrafe para a Setor de 

Planejamento/CGL, para que sejam tomadas as devidas providencias para realização do 

mesmo. 

Conclusão 

Dessa forma, conclui-se que o valor ofertado é compatível com os preços atualmente 

praticados no mercado para serviços de mesma natureza, encontrando-se em conformidade 

com o que dispõe o art. 23, inciso V, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020 (ou 

norma vigente aplicável), assegurando economicidade, eficiência e a viabilidade técnica da 

contratação. 

 

 

Altamira/PA, 04 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO BARROS MORAES 

Responsável pela justificativa de preços 

Matrícula n°158821-4 

 















































FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GURUPI TOCANTINS - FMS

CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2025

PROTOCOLO ELETRÔNICO nº 2025051907003
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2025008116
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº IL/2025.119-GPI-SEMUS

 

O MUNICIPIO DE GURUPI, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, com sede na Avenida Pernambuco, nº 1345, Centro, na cidade de Gurupi-TO, inscrita no CNPJ sob
o nº 11.336.672/0001-99, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Srª Luana Nunes
Garcia, nomeada pelo Decreto nº 933/2023, publicada no DOMG nº 0804 de 31 de julho de 2023, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ASSOCIACAO AMIGOS METROVIARIOS DOS
EXCEPCIONAIS - AME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 64.917.818/0001-56, sediado(a) na Rua Serra de
Botucatú, nº 1197, Vila Gomes Cardim, São Paulo - SP, CEP: 03.317-001, FONE: (11) 99790-8760, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por José de Araújo Neto, representante legal, CPF nº
039.413.718-35, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta nos processos e protocolos acima colacionados, e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 406/2023, de 29 de março de 2023, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação que o originou, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
INTERMEDIAÇÃO DE LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) por meio de plataforma digital com suporte de 24
horas por dia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Formalização da demanda (Requisição), Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar que
embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta, emitida pelo Grupo Gestor;

1.2.3. A Proposta do(a) Contratado(a);

1.2.4. Documentos que comprovam a capacidade técnica, em cumprimento ao que dispõe o Art. 74, § 3º da
Lei 14.133/2021;

1.2.5. Demais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO QUANTITATIVO

2.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de interpretação em LIBRAS através de
plataforma digital, com disponibilidade de 24h e/ou conforme a demanda da Contratante, pelo período de 12
meses, totalizando aproximadamente o valor mensal de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais),
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podendo essa quantidade ser ajustada de comum acordo entre as partes, de acordo com as necessidades da
Contratante.

2.2. O preço estimado se baseia:

a) Plataforma/Software ICOM: A contratada fornecerá acesso à plataforma/software ICOM, pelo valor total
fixo mensal de R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais), totalizando R$ 7.520,00, com previsão de
pagamento de R$ 90.240,00 ao longo do período contratual, considerando a quantidade de licenças e uso
previsto.

b) Horas de interpretação: A contratação inclui até 20 (vinte) horas de interpretação por mês, cobradas à
taxa de R$ 94,00 (noventa e quatro reais) por hora. O valor máximo mensal referente às horas de
interpretação será de R$ 1.880,00 (mil oitocentos e oitenta reais). Caso a utilização ultrapasse esse limite, as
horas adicionais serão cobradas de acordo com a mesma tarifa de R$ 94,00 por hora, devidamente
demonstrada em relatórios mensais, que deverão ser emitidos juntamente com as Notas Fiscais.

c) Totalizando um valor estimado mensal de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), conforme descrição
abaixo:

Item DESCRIÇÃO Quant.
Mensal Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

01 Plataforma/Software ICOM 1 R$ 7.520,00 7.520,00 R$ 90.240,00

02 Horas cobradas de acordo com a
utilização (até 20 horas) 20 R$ 94,00 1.880,00 R$ 22.560,00

Valores R$ 9.400,00 R$ 112.800,00

2.3. A quantidade de horas utilizadas será registrada por meio de relatórios mensais enviados pela
Contratada, e o pagamento será efetuado com base nas horas efetivamente prestadas. O valor da hora é R$
94,00 (noventa e quatro reais), conforme estabelecido na proposta da Contratada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

3.1. 1.O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, com sua
eficácia com a publicação no Portal Nacional de Compras Pública - PNCP, na forma do artigo 106 e 107 da
Lei n° 14.133/202.

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3.2. Quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, este poderá ter prazo inicial
de até 5 (cinco) anos, desde que a autoridade competente ateste a maior vantagem econômica para a
contratação plurianual, e poderá ser prorrogado sucessivamente, desde que respeitado o prazo máximo de
10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

3.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega do serviço, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Nos termos do que preconiza o art. 74, § 4º da Lei 14.133/2021, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 112.800,00 (cento e dodoze mil oitocentos reais), através da
emissão de nota fiscal e atesto de recebimento da mesma, com relatório das horas utilizadas.

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do atesto da Nota
Fiscal/Fatura.

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

6.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá
ser o mesmo informado no Ato de Ratificação da Dispensa.

6.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do
Banco e respectiva Agência.
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6.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do
Nº do Processo Administrativo e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e
fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

6.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Contratante,
devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento, ou ainda, o da transferência eletrônica, em que seja possível a identificação dos dados da
contratada.

6.7. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT.

6.8. Certidão Negativa de existência de Processo Administrativo Sancionador da Comissão Central de
Apuração de Responsabilidades em Licitações; (A certidão indicada deverá ser solicitada por meio do
endereço eletrônico: "carl@gurupi.to.gov.br"

6.9. Somente será realizado pagamento mediante a apresentação da nota fiscal de prestação do serviço.

6.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.11. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.12.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

6.12.3 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos de
regularidade. 

6.12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.12.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.12.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.13. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Na hipótese do prazo deste instrumento contratual exceder 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, por interesse da CONTRATANTE, ou por fato
superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser
reajustado de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 1.054/94, utilizando o IPCA como índice
de reajustamento, ou outro índice que venha a substituí-lo e de acordo com a seguinte fórmula:

R = [(Im - Io) / Io] x P,

Onde:

R = valor do reajustamento procurado;

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação;

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para entrega da

proposta da licitação;

P = preço unitário contratado.

7.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
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7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.

7.5. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão computados os atrasos nos serviços
havidos por responsabilidade da Contratada.

7.6. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que
seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução dos serviços, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Gurupi (PGMG)
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis
pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9.  Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Quando for o caso, executar o objeto acompanhado de relatório circunstanciado sobre qual
programação será adotada, inclusive quanto às visitas de equipe técnica no município, para evitar surpresa
quanto a dinâmica a ser adotada pelos membros da administração, seja ela direta ou indireta;
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9.1.2. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;

9.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização de
qualquer demanda que tenha que ser executada por parte da administração, dando conta dos motivos que
possam impossibilitar o cumprimento de prazos previstos, com a devida comprovação, salvo os casos fortúito
e força maior;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, sob pena de incorrer em uma das hipóteses
de extinção de contrato (Art. 137, II, da Lei 14.133/2021);

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, tais como: relatórios, pareceres, consultas,
manifestações técnicas, despachos, memorandos, ofícios, dentre outros;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia (caso exigida), o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e

f) Certidão Negativa de existência de Processo Administrativo Sancionador da Comissão Central de Apuração
de Responsabilidades em Licitações; (A certidão indicada deverá ser solicitada por meio do endereço
eletrônico: "carl@gurupi.to.gov.br").

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
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cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 14.133/2021);

9.1.13. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a reserva de cargos a que
se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação da(s) pessoa(s), na
condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) referida(s) vaga(s) (art. 116, parágrafo único);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.1.17. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de Referência e Estudo Técnico
Preliminar.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, em comunicação própria, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Quando se tratar de contratos e convênios, referidos do § 1º do art. 26 da LGPD, estes deverão ser
comunicados à autoridade municipal na figura do chefe do executivo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não se aplica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021,
responsabilizando o contratado administrativamente pelas infrações ou faltas cometidas.

12.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA às
seguintes penalidades:

a)    Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um
décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos
impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.

b)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação
não cumprida.

12.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo
administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado
causa.

12.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis.
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12.5. A CONTRATADA será cientificada, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 (dez) dias úteis para
se desejar, recorrer ao Setor Competente.

12.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades
previstas no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b)    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Municipio de Gurupi, Estado do Tocantins.

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Organograma: 7.0709.0019.4036 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

Subgrupo: 558 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

Elemento: 339040  Subelemento:  21 - Serviços técnicos profissionais de TI

Ficha: 20259437

 

TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/07a5414e-722a-11ed-89fa-c9e315be7b2f/85981890-840b-11f0-866c-66fa4288fab2 10/12



Organograma:  7.0709.0005.4003 - PROMOÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA

Subgrupo: 558 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

Elemento: 339040  Subelemento:  21 - Serviços técnicos profissionais de TI

Fichas: 20259501

Fontes: 26000000000000 - TRANSF FUNDO/FUNDO - 100%

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. Fica designado o servidor Ricardo da Silva de Jesus, Diretor da Atenção Especializada, da
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS, 3315-0085, e-mail: semus@gurupi.to.gov.br, como responsável pela
fiscalização da execução dos serviços oriundo desta contratação, conforme dispõe o art. 117 da Lei nº
14.133/2021, bem como atesto de notas fiscais;

16.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante.

16.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se
fossem praticados pela Contratante.

16.4. A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada
durante a vigência do Contrato, bem como pelo prazo de garantia do objeto por danos causados diretamente
à Administração ou a Terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato, tais como mudança de dotação orçamentária,
remanejamento de itens para outra função programática, podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei nº 14.133/21.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Gurupi, estado do Tocantins, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da
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Lei nº 14.133/21. 

 

Gurupi-TO, 28 DE AGOSTO DE 2025

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS - Luana Nunes Garcia - Decreto nº 0933/2023

ASSOCIACAO AMIGOS METROVIARIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME - CNPJ: 64.917.818/0001-56 - José
de Araújo Neto

 

TESTEMUNHAS:

1-__________________________________________________________________

2-
________________________________________________________________________________________

 

Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas ICP-Brasil, por:

Signatário(a): JOSÉ DE ARAÚJO NETO
Data e Hora: 04/09/2025 13:20:02

Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas ICP-Brasil, por:

Signatário(a):LUANA NUNES GARCIA - SECRETARIA MUNICIPAL (DEC. 31/07/2023)
Data e Hora: 01/09/2025 10:42:52

A autenticidade desse documento pode ser verificada através do QRcode ao lado ou pelo endereço
https://v1.kitpublico.com.br/validar/documento/versao2/07a5414e-722a-11ed-89fa-c9e315be7b2f/85981890-
840b-11f0-866c-66fa4288fab2
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